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COMUNICADO 
Prezados(as), bom dia! 
 
Em complementando às informações passadas anteriormente: 
 

• Docentes afastados na Municipalização, deve SIM ser apontado no SIPAF pelo 
Estado, ou seja, NÃO é a Prefeitura que aponta.  

• Professor Especialista em Currículo e o Coordenador de Gestão Pedagógica sairão 
com os pares (docentes), logo, assim como os docentes, NÃO há necessidade de 
apontamento no SIPAF, mesmo que conste ainda no SIPAF, NÃO precisa apontar, ou 
seja, deixar sem preenchimento/em branco. 
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